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PORTARIA Nº 104/2014 

 

SÚMULA: Nomeia os membros das Câmaras de Legislação 

e Recursos e de Orçamento e Finanças. 

 

O Vice-Reitor e Reitor em exercício da Universidade Estadual do Norte do 

Paraná – UENP, Prof. Dr. Rinaldo Bernardelli Junior, nomeado pelo decreto nº 8744, de 16 de 

novembro de 2010, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais e considerando ainda, os nomes indicados pelos membros do Conselho 

Universitário em Reunião realizada no dia 24 de março de 2014,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Nomear os seguintes membros das Câmaras de Legislação e Recursos 

e de Orçamento e Finanças, indicados pela plenária do Conselho Universitário – 

CONSUNI/UENP: 

Câmara de Legislação e Recursos:  

Alessandra Cristina Furlan – Presidente 

Alecínea Bodo Marques da Silva 

Fábio Antonio Néia Martini 

Lucyellen Roberta Dias Garcia 

Robson Aparecido Dezidero 

 

Câmara de Orçamento e Finanças:  

Orlando Batista da Fonseca – Presidente 

André Luis Salvador 

Cristiano Medri 

Éderson Marcos Sgarbi 

Sérgio Roberto Ferreira 
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Art. 2º. Os componentes de cada Câmara terão mandato de um (01) ano, 

permitida a recondução. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

PUBLIQUE-SE.  

 

 

Gabinete do Reitor da UENP em 
Jacarezinho, 24 de março de 2014. 

 

 

 

 

Prof. Dr. Rinaldo Bernardelli Junior, 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria. 

 


